Camara Municipal de Angélica
Estado do Mate Gresso do Sul

PROJETO DE RESOLUCAO N. ° 003/2006.

DE 09 de Maio de 2.006
APROVADO Dispde  sobre  Autorizacio  para
Em regire do Urgéncia em celebracio de Termo de Convénio entre

a Camara Municipal de Angélica e o

Sessae do d;aOS-Of)/,,?zZué Banco Bradesco S/A.
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A Mesa Diretora da Camara Municipal de
/' Angélica-MS, propde o seguinte Projeto de Resolugio.

ART. 1° - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a celebrar convénio com
o Banco Bradesco S/A, objetivando a contratagdo de financiamentos
para Vereadores e funciondrios da Camara Municipal de Anggélica,
mediante garantias de descontos em folha de pagamento.

ART. 2° Esta Resolugéo entrard em vigor na data de sua publicagio, revogadas as
disposi¢des em contrario.

Sala de sesséo da Camara Municipal de Angélica - MS,
Em 19 de Maio de 2006.

Av. Isménia da Silva Martins, 845 — CEP 79785-000 — Angélica - MS



, Camara Municipal de Angélica
Estado do Mato Grosso do Sul
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Camara Municipal de Angélica
Estado do Mato Gresso do Sul

PROJETO DE RESOLUCAO N. ° 003/2006.
DE 09 de Maio de 2.006

APROVADO
- ) - s Dispoe  sobre  Autorizacido  para
cm regime de Urgéncia em celebracio de Termo de Convénio entre
essao do dia 0.3-05 a6 a Cimara Municipal de Angélica e o

Banco Bradesco S/A.
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A Mesa Diretora da Camara Municipal de
Anggélica-MS, propde o seguinte Projeto de Resolugéo.

ART. 1° - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a celebrar convénio com
o Banco Bradesco S/A, objetivando a contratagdo de financiamentos
para Vereadores e funciondrios da Cédmara Municipal de Angélica,
mediante garantias de descontos em folha de pagamento.

ART. 2° Esta Resolucdo entrard em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as
disposi¢des em contrario.

Sala de sessao da Camara Municipal de Angélica - MS,
Em 19 de Maio de 2006.

Av. Isménia da Silva Martins, 845 — CEP 79785-000 — Angélica - MS



@ Camara Municipal de Angélica
“’j} Estado do Mato Grosso do Sul

/) T

Vi

/" / JOSE DIAS DUARTE
PRESIDENTE

DENIS REN

Av. Isménia da Silva Martins, 845 — CEP 79785-000 — Angélica - M'S



